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Artigo 2.º
Nadador -salvador

Considera -se nadador -salvador a pessoa habilitada com 
o curso de nadador -salvador, certificado pelo Instituto de 
Socorros a Náufragos (ISN), a quem incumbe informar, 
prevenir, salvar, resgatar e prestar suporte básico de vida 
em qualquer circunstância nas praias de banhos, em áreas 
concessionadas, em piscinas e outros locais onde ocorrem 
práticas aquáticas.

Artigo 3.º
Espaço de actuação

O nadador -salvador exerce a sua actividade nas praias 
de banhos e, nos termos regulados em legislação própria, 
nas piscinas públicas e outros locais onde ocorrem práticas 
aquáticas.

Artigo 4.º
Direitos

1 — São direitos do nadador -salvador:
a) Desempenhar as tarefas correspondentes à sua acti-

vidade funcional e recusar quaisquer actividades estranhas 
à sua função;

b) Exercer a sua actividade a título remunerado ou gratuito;
c) Possuir no âmbito do contrato celebrado, a cargo 

do empregador, um seguro profissional adequado à sua 
actividade;

d) Dispor de uniforme adequado, a cargo da entidade 
patronal, que obedeça às especificações técnicas legal-
mente estabelecidas;

e) Dispor dos meios e equipamentos afectos à segurança, 
vigilância, socorro, salvamento e assistência aos banhis-
tas, em boas condições de utilização e de acordo com as 
instruções técnicas do ISN.

2 — Quando exercer a sua função a título voluntário, o 
nadador -salvador mantém, no aplicável, os direitos estabe-
lecidos nas alíneas constantes no número anterior.

Artigo 5.º
Deveres

São deveres do nadador -salvador:
a) Vigiar a forma como decorrem os banhos observando 

as instruções técnicas do ISN e as do órgão local da Auto-
ridade Marítima em caso de acidente pessoal ocorrido com 
banhistas ou de alteração das condições meteorológicas;

b) Auxiliar e advertir os banhistas para situações de risco 
ou perigosas que, no meio aquático, constituam risco para 
a saúde ou integridade física, próprias ou de terceiros;

c) Socorrer os banhistas em situações de perigo, de 
emergência ou de acidente;

d) Manter durante o horário de serviço a presença e pro-
ximidade necessárias à sua área de vigilância e socorro;

e) Cumprir a sinalização de bandeiras de acordo com 
as instruções técnicas do ISN;

f) Usar uniforme, de acordo com os regulamentos em 
vigor, permitindo a identificação por parte dos utentes e auto-
ridades de que se encontra no exercício da sua actividade;

g) Colaborar na manutenção dos equipamentos destinados 
à informação, vigilância e prestação de socorro e salvamento, 
e sua verificação, de acordo com as normas fixadas pelo 
órgão local da Autoridade Marítima competente ou pelo ISN;

h) Participar às autoridades competentes as situações de 
socorro, aplicando os primeiros socorros, e providenciar, 
de imediato, a intervenção daquelas autoridades para a 
evacuação das vítimas de acidentes que se verifiquem no 
seu espaço de intervenção;

i) Participar em acções de treino, simulacros de sal-
vamento marítimo ou aquático e outros exercícios com 
características similares.

Artigo 6.º
Deveres especiais

São deveres especiais do nadador -salvador:
a) Colaborar com os agentes de autoridade ou com 

outras entidades habilitadas em matéria de segurança dos 
banhistas, designadamente, na elaboração de planos de 
emergência, vigilância e prevenção de acidentes no meio 
aquático;

b) Colaborar, a título excepcional, e sem prejuízo da 
observância do seu dever prioritário de vigilância e so-
corro, em operações de protecção ambiental, bem como 
em acções de prevenção de acidentes em locais públicos, 
de espectáculos e divertimento, com locais para banhos, 
mediante solicitação das autoridades competentes;

c) Participar, a nível de salvamento no meio aquático 
na segurança de provas desportivas que se realizem no seu 
espaço de intervenção, com observância das determinações 
da Autoridade Marítima Nacional.

Artigo 7.º
Aptidões técnico -profissionais

1 — O nadador -salvador, habilitado com o respectivo 
curso, está apto a desenvolver as seguintes acções:

a) Identificar tipos, características e utilização dos di-
ferentes equipamentos de salvamento aquático;

b) Utilizar as técnicas de operação de sistemas de co-
municação;

c) Utilizar as técnicas de salvamento aquático;
d) Utilizar o suporte básico de vida adaptado ao meio 

aquático;
e) Utilizar as técnicas de salvamento aquático em áreas 

de águas doce;
f) Utilizar as técnicas de salvamento aquático específicas 

para salvamento em recintos aquáticos;
g) Utilizar as técnicas de simulação de acidentes em 

acções de prevenção.

2 — O nadador -salvador, habilitado com a qualificação 
adequada, pode, ainda, utilizar moto de água em contexto 
de salvamento marítimo. 

 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 605/2008
de 10 de Julho

Pela Portaria n.º 924/2002, de 1 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Caminha (processo n.º 3005-
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-DGRF), situada no município de Caminha, com a área 
de 1634 ha, e transferida a sua gestão para o Clube de 
Monteiros do Alto Minho.

Considerando que a transferência de gestão não será 
renovada em virtude de não ter dado entrada o respectivo 
pedido de renovação de acordo com o estipulado no ar-
tigo 21.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e que, nos termos da alínea c) do 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, tal facto acarreta a sua 
caducidade;

Considerando que, para parte dos terrenos abrangidos 
pela mencionada zona de caça, foi requerida a concessão 
de uma zona de caça associativa a favor do Clube de Ca-
çadores Vilarmourense;

Considerando que, nos termos do n.º 7 do artigo 29.º 
da citada legislação, a extinção da zona de caça só produz 
efeitos com a publicação da respectiva portaria;

Com fundamento no disposto no artigo 37.º, na alí-
nea a) do artigo 40.º, no n.º 7 do artigo 29.º e no n.º 1 
do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, ouvido o Conselho 
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal de Caminha 
(processo n.º 3005 -DGRF), na parte respeitante aos prédios 
rústicos que, de acordo com o número seguinte, passam a 
integrar a zona de caça associativa do Vale do Coura.

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo perío do 
de 12 anos, renovável automaticamente, ao Clube de Caça-
dores Vilarmourense, com o número de identificação fiscal 
5048917863 e sede em Cavada, Vilar de Mouros, 4910 -583 
Caminha, a zona de caça associativa do Vale do Coura 
(processo n.º 4906 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos sitos nas freguesias de Argela, Lanhelas, Venade, 
Vilarelho e Vilar de Mouros, município de Caminha, com a 
área de 1950 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

3.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
ao máximo de 10 % da área total da zona de caça.

4.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
20 de Junho de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 27 de Junho de 2008. 

  

 Portaria n.º 606/2008
de 10 de Julho

Com fundamento no disposto na alínea a) do artigo 40.º 
e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Serpa:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de seis anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores do Alvisquer, com o número de identificação 
fiscal 506292770 e sede na Rua do Apeadeiro, 5, 8800 -339 
Tavira, a zona de caça associativa do Espinhaço do Asno 
(processo n.º 4924 -DGRF), englobando vários prédios 
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante sitos na freguesia 
de Vila Verde de Ficalho, município de Serpa, com a área 
de 177 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
20 de Junho de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís Seixas 
Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural 
e das Florestas, em 27 de Junho de 2008. 




